
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018
                   

www.martinopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Martinópolis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.martinopolis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A
Nº 38.520, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

Considerando,  a  decisão  que  julgou  procedente  o
Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da
Portaria  nº  38.089/2024,  para  aplicar  a  servidora  LENIÊ
EMERICK DINIZ a pena de DEMISSÃO, com fundamento no
art.  118,  X,  c.c.  art.  133,  XIII,  da  Lei  Complementar
n°38/2003, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Martinópolis, por infração disciplinar;

R E S O L V E
I- DEMITIR, a contar de 19/12/2024, a servidora LENIÊ

EMERICK  DINIZ,  lotada  no  cargo  de  “INSTRUTOR  DE
INFORMÁTICA”, com fundamento no art. 118, X, c.c. art.
133, XIII,  da Lei Complementar n°38/2003,– Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Martinópolis;

II- A servidora acima mencionada foi nomeado através
da Portaria nº 13.613/2007.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  20  de
dezembro  de  2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor Substituto de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A

Nº 38.520, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

Considerando,  a  decisão  que  julgou  procedente  o
Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da
Portaria  nº  38.089/2024,  para  aplicar  a  servidora  LENIÊ
EMERICK DINIZ a pena de DEMISSÃO, com fundamento no
art.  118,  X,  c.c.  art.  133,  XIII,  da  Lei  Complementar
n°38/2003, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Martinópolis, por infração disciplinar;

R E S O L V E
I- DEMITIR, a contar de 19/12/2024, a servidora LENIÊ

EMERICK  DINIZ,  lotada  no  cargo  de  “INSTRUTOR  DE
INFORMÁTICA”, com fundamento no art. 118, X, c.c. art.
133, XIII,  da Lei Complementar n°38/2003,– Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Martinópolis;

II- A servidora acima mencionada foi nomeado através

da Portaria nº 13.613/2007.
Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  20  de

dezembro  de  2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor Substituto de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A

Nº 38.521, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  que  a  continuidade  do  servidor
RAFAEL APARECIDO LIRA DE OLIVEIRA, no desempenho das
suas  funções  habituais  é  imprescindível  para  dar
prosseguimento  nos  serviços,  ante  a  inexistência  de
qualquer  outro  servidor  que  possa  substituí-lo  nesta
ocasião;

CONSIDERANDO,  que  referida  circunstância  se
fundamenta  no  princípio  da  continuidade  dos  serviços
públicos,  afora  a  prevalência  do  também  princípio  da
supremacia  do  interesse  público  sobre  o  particular  ou
privado;

R E S O L V E
INTERROMPER,  a  contar  de  14/12/2024,  as  férias

concedidas através da Portaria nº 38.431/2024 item nº 05,
do servidor RAFAEL APARECIDO LIRA DE OLIVEIRA, lotado
no cargo de “DIGITADOR”, designado para responder pelas
funções do cargo de “ENCARREGADO DAS EQUIPES ESF”,
em comissão,  por  absoluta  necessidade da  manutenção
dele  no  exercício  de  suas  funções,  devendo  o  saldo
remanescente de 06 (seis)  dias,  ser gozado em ocasião
oportuna,  conforme  solicitado  através  do  Memorando
10.947/2024, Despacho nº 2.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  20  de
dezembro  de  2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor Substituto de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.522, DE 20 DE DEZEMBRO DE

2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a partir desta data, a VANESSA APARECIDA
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DA SILVA LIMA CONCEIÇÃO, lotada no cargo de “AUXILIAR
DE ENFERMAGEM”, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES
PARTICULARES,  sem remuneração,  pelo  período  de  dois
anos, nos termos do Artigo 95, da Lei Complementar nº
038, de 18/09/2003, conforme protocolo 6.467/2024.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  20  de
dezembro  de  2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor Substituto de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

EXTRATO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO
DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  REGISTRO  FOTOGRÁFICO
PROFISSIONAL  PARA  SESSÕES  SOLENES  E  EVENTOS
OFICIAIS, TAIS COMO AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E PALESTRAS,
A  SEREM  REALIZADOS  PELA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MARTINÓPOLIS/SP, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES
E  EX IGÊNCIAS  ESTABELEC IDAS  NO  AV ISO  DE
CONTRATAÇÃO  DIRETA  E  SEUS  ANEXOS.

JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA, na qualidade de
Presidente da Câmara Municipal de Martinópolis, no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  e  em
atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72,
da Lei Federal nº 14.133/2021, § 5º, do artigo 34, do Ato da
Mesa nº 001/2023 e inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº
14.133/2021,  e  considerando  toda  documentação  que
consta nos autos do Processo Administrativo nº 06/2024 -
Dispensa Eletrônica nº 08/2024, AUTORIZA a contratação
direta,  por  dispensa  de  licitação,  da  empresa  RENAN
PEREIRA  SOARES ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  s o b  n º
38.083.807/0001-08,  com  endereço  sito  à  Rua  João
Garbeline, nº 285, João Cordeiro, na cidade de Martinópolis
- CEP: 19.500-000, para prestação de serviços de registro
fotográfico  profissional  para  sessões  solenes  e  eventos
oficiais, tais como audiências públicas e palestras, a serem
realizados  pela  Câmara  Municipal  de  Martinópolis/SP,
detentor da melhor oferta, no valor global de R$ 5.800,00
(cinco mil e oitocentos reais), conforme Ata de Realização
da  Dispensa  Eletrônica  nº  08/2024,  datada  de  20  de
dezembro de 2024 e Mapa de Formação de Preços, com
fundamento no artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021,
em atendimento à demanda formalizada pelo Diretor Geral
Lucas Pinheiro Orlandelli.

Câmara Municipal de Martinópolis/SP, 20 de dezembro
de 2024.

JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
EXTRATO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO

DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  (ARRANJOS  DE  FLORES
PARA A MESA PRINCIPAL E ARRANJOS PARA DECORAÇÃO DA
PORTA DE ENTRADA)  PARA A REALIZAÇÃO DE SESSÕES
SOLENES  E  OUTROS  EVENTOS  OFICIAIS,  TAIS  COMO
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E PALESTRAS, A SEREM REALIZADOS
PELA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARTINÓPOLIS/SP,
CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS  EM AVISO  DE  CONTRATAÇÃO DIRETA  E
SEUS ANEXOS.

JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA, na qualidade de
Presidente da Câmara Municipal de Martinópolis, no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  e  em
atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72,
da Lei Federal nº 14.133/2021, § 5º, do artigo 34, do Ato da
Mesa nº 001/2023 e inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº
14.133/2021,  e  considerando  toda  documentação  que
consta nos autos do Processo Administrativo nº 07/2024 -
Dispensa Eletrônica nº 09/2024, AUTORIZA a contratação
direta,  por  dispensa  de  licitação,  da  empresa  SATICO
KUBOTA, inscrito no CNPJ sob nº 02.671.542/0001-11, com
endereço sito à Rua Antenor Honório, nº 413, Centro, na
cidade de Martinópolis - CEP: 19.500-041, para contratação
de empresa para o fornecimento de materiais (arranjos de
flores  para  a  mesa  principal  e  arranjos  para  decoração  da
porta de entrada) para a realização de sessões solenes e
outros  eventos  oficiais,  tais  como  audiências  públicas  e
palestras,  a  serem realizados pela Câmara Municipal  de
Martinópolis/SP, detentora da melhor oferta, no valor global
de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), conforme Ata de
Realização da Dispensa Eletrônica nº 09/2024, datada de
20 de dezembro de 2024 e Mapa de Formação de Preços,
com  fundamento  no  artigo  75,  II,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo
Diretor Geral Lucas Pinheiro Orlandelli.

Câmara Municipal de Martinópolis/SP, 20 de dezembro
de 2024.

JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
EXTRATO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO

DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CERIMONIAL DE POSSE DA 19ª
LEGISLATURA (2025-2028),  A  SER REALIZADA EM 1º  DE
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JANEIRO DE 2025, A PARTIR DAS 10H00, COM MESTRE DE
CERIMÔNIAS  PARA  CONDUÇÃO  DOS  TRABALHOS,  DUAS
PESSOAS PARA AUXÍLIO NA RECEPÇÃO DE CONVIDADOS E
AUTORIDADES,  FILMAGEM AO VIVO DA CERIMÔNIA  COM
TRANSMISSÃO DE IMAGENS E SOM DO EVENTO AO VIVO
PARA A ÁREA EXTERNA, INSTALANDO-SE, PARA ISSO, EM
FRENTE À CÂMARA: A) 2 APARELHOS TELEVISORES DE, NO
MÍNIMO, 42 POLEGADAS; B) 2 (DUAS) CAIXAS DE SOM; C) 1
(UMA) TENDA DE 8M X 8M; D) 40 (QUARENTA) CADEIRAS; E,
NO  INTERIOR  DO  PRÉDIO:  50  (CINQUENTA)  CADEIRAS
ADICIONAIS,  CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E
EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NESTE  AVISO  DE
CONTRATAÇÃO  DIRETA  E  SEUS  ANEXOS.

JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA, na qualidade de
Presidente da Câmara Municipal de Martinópolis, no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  e  em
atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72,
da Lei Federal nº 14.133/2021, § 5º, do artigo 34, do Ato da
Mesa nº 001/2023 e inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº
14.133/2021,  e  considerando  toda  documentação  que
consta nos autos do Processo Administrativo nº 08/2024 -
Dispensa Eletrônica nº 10/2024, AUTORIZA a contratação
direta,  por  dispensa  de  licitação,  da  empresa  MAYARA
SCARSELLI  SANT  ANA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
50.010.044/0001-70,  com  endereço  sito  à  Avenida
Napoleão  Rodrigues  Parente,  nº  396,  Vila  Alegrete,  na
cidade de Martinópolis - CEP: 19505-320, para contratação
de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviço  de
cerimonial de posse da 19ª Legislatura (2025-2028), a ser
realizada em 1º de janeiro de 2025, a partir das 10h00,
com mestre de cerimônias para condução dos trabalhos,
duas pessoas para auxílio na recepção de convidados e
autoridades,  filmagem  ao  vivo  da  cerimônia  com
transmissão de imagens e som do evento ao vivo para a
área externa, instalando-se, para isso, em frente à Câmara:
a) 2 aparelhos televisores de, no mínimo, 42 polegadas; b)
2 (duas) caixas de som; c) 1 (uma) tenda de 8m x 8m; d)
40  (quarenta)  cadeiras;  E,  no  interior  do  prédio:  50
(cinquenta) cadeiras adicionais, detentora da melhor oferta,
no valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme
Ata  de  Realização  da  Dispensa  Eletrônica  nº  10/2024,
datada de 20 de dezembro de 2024 e Mapa de Formação
de Preços, com fundamento no artigo 75, II, da Lei Federal
nº 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada
pelo Diretor Geral Lucas Pinheiro Orlandelli.

Câmara Municipal de Martinópolis/SP, 20 de dezembro
de 2024.

JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA
Presidente da Câmara

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 08/2024.

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO
II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  REGISTRO  FOTOGRÁFICO
PROFISSIONAL  PARA  SESSÕES  SOLENES  E  EVENTOS
OFICIAIS, TAIS COMO AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E PALESTRAS,
A  SEREM  REALIZADOS  PELA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MARTINÓPOLIS/SP, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES
E  EX IGÊNCIAS  ESTABELEC IDAS  NO  AV ISO  DE
CONTRATAÇÃO  DIRETA  E  SEUS  ANEXOS.

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNIC IPAL  DE
MARTINÓPOLIS.

CONTRATADA: RENAN PEREIRA SOARES.
DATA ASSINATURA: 20/12/2024.
VIGÊNCIA: 20/12/2024 a 19/12/2025.
VALOR  ESTIMADO:  R$  5.800,00  (cinco  mil  e

oitocentos reais).
Martinópolis/SP, em 20 de dezembro de 2024.

JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 08/2024.
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO

II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  REGISTRO  FOTOGRÁFICO
PROFISSIONAL  PARA  SESSÕES  SOLENES  E  EVENTOS
OFICIAIS, TAIS COMO AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E PALESTRAS,
A  SEREM  REALIZADOS  PELA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MARTINÓPOLIS/SP, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES
E  EX IGÊNCIAS  ESTABELEC IDAS  NO  AV ISO  DE
CONTRATAÇÃO  DIRETA  E  SEUS  ANEXOS.

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNIC IPAL  DE
MARTINÓPOLIS.

CONTRATADA: RENAN PEREIRA SOARES.
DATA ASSINATURA: 20/12/2024.
VIGÊNCIA: 20/12/2024 a 19/12/2025.
VALOR  ESTIMADO:  R$  5.800,00  (cinco  mil  e

oitocentos reais).
Martinópolis/SP, em 20 de dezembro de 2024.

JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 10/2024.
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO

II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CERIMONIAL DE POSSE DA 19ª
LEGISLATURA (2025-2028),  A  SER REALIZADA EM 1º  DE
JANEIRO DE 2025, A PARTIR DAS 10H00, COM MESTRE DE
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CERIMÔNIAS  PARA  CONDUÇÃO  DOS  TRABALHOS,  DUAS
PESSOAS PARA AUXÍLIO NA RECEPÇÃO DE CONVIDADOS E
AUTORIDADES,  FILMAGEM AO VIVO DA CERIMÔNIA  COM
TRANSMISSÃO DE IMAGENS E SOM DO EVENTO AO VIVO
PARA A ÁREA EXTERNA, INSTALANDO-SE, PARA ISSO, EM
FRENTE À CÂMARA: A) 2 APARELHOS TELEVISORES DE, NO
MÍNIMO, 42 POLEGADAS; B) 2 (DUAS) CAIXAS DE SOM; C) 1
(UMA) TENDA DE 8M X 8M; D) 40 (QUARENTA) CADEIRAS; E,
NO  INTERIOR  DO  PRÉDIO:  50  (CINQUENTA)  CADEIRAS
ADICIONAIS,  CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E
EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NESTE  AVISO  DE
CONTRATAÇÃO  DIRETA  E  SEUS  ANEXOS.

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNIC IPAL  DE
MARTINÓPOLIS.

CONTRATADA: MAYARA SCARSELLI SANT ANA.
DATA ASSINATURA: 20/12/2024.
VIGÊNCIA: 20/12/2024 a 31/01/2025.
VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Martinópolis/SP, em 20 de dezembro de 2024.
JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA

Presidente da Câmara
...........................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 09/2024.
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO

II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  (ARRANJOS  DE  FLORES
PARA A MESA PRINCIPAL E ARRANJOS PARA DECORAÇÃO DA
PORTA DE ENTRADA)  PARA A REALIZAÇÃO DE SESSÕES
SOLENES  E  OUTROS  EVENTOS  OFICIAIS,  TAIS  COMO
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E PALESTRAS, A SEREM REALIZADOS
PELA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARTINÓPOLIS/SP,
CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS  EM AVISO  DE  CONTRATAÇÃO DIRETA  E
SEUS ANEXOS.

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNIC IPAL  DE
MARTINÓPOLIS.

CONTRATADA: SATICO KUBOTA
DATA ASSINATURA: 20/12/2024.
VIGÊNCIA: 20/12/2024 a 19/12/2025.
VALOR ESTIMADO: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos

reais).
Martinópolis/SP, em 20 de dezembro de 2024.

JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
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